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SILVESTRE N" 109/2023

INTERESSADo: CONSTRUTORA VIDA NOVA LTDA

ENDEREÇo pARÂ connr,spox»ÊwclA: Av. Torquato Tapajós, no 12.541, Tarumã-Açu - ManausiAM

cNPJ/CPF:15.79E.010/0001-91 INscRrÇÃo ESTADUAL:

FoNE: (92) 3584-6580 PRocEsso No: 5071 .2018

Tipo: Fauna Silvestre

DESCRIÇÃO DA ATMDADE: Resgate, salvamento, transporte e destinação de fauna silvestre, durante

realização de supressão vegetal.

DESTINAÇÃO DOS ANIMAIS: Local de soltura dos animais: mâta âdjâcenle âo local de supressào vegetal.

Animais que necessitam de atendimento médico-veterinário serão informados no Relatório de Resgate da

Fauna Silvestre.

Equrre rÉcxrcl:
FORMAçÃO ID. CONSELHO CPF

Thiago Mattos de Araujo Lima Biólogo 073592/06-D 698.945.401-44

Manaus-AM, 03 A00 v'r71

riette iveira Geissler Juliano arcos Va de S0uza
Dir€torâ r Presidente

Esta Altorizrçao é compostt de 6 resúiçôcs e/ou condições constantes no veÍso, cujo Dão cumprimcnto/atcodime o sujeitrná a sua
invâlidsçào e/ou as p€Ílalidldcs parvistas em noÍmas.
O uso iÍrcgulú destE ÂltoÍlzrçIo implicâ na suâ crssrção, bem corno nÀs süçôcs prcvistas íô legislação;
E§tô A.torizaçlo rúo cootém qnctrdas ou rr3urss;
Est! Altorüaçao deva pcÍmdccaa Ío locâl d! .çio pera cfcito de fiscllização.
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AUTORIZAÇÃO P.IR,A CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE FAUNA

LOCAL DE RESGATE: Rua Urucania, antiga estrada da Floresta, s/n, Bairro Tarumã, Manaus/AM.

EQUIPE

Pf,TRECHOS: caixas de contençâo; sacos de pano; puçás; gancho para ofldios e luvas de raspa. cordas, cambão.

PRÂZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: l2 meses a pârtir dâ datá d€ emissão.

Técnicâ

ATENÇÃO:

GOVETXO DO ESr DO



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇOf,S DE VALIDADf, DESTA AUTORIZAÇÃO N'TO9/2023

l. Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação é de inteira responsabilidade do interessado, devendo
comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido;

2. Esta Autorização não permite: captura,/coleta,/transporte/soltura de espécies em área paÍicular sem o

consentimento do proprietário; Capnra/coleta/transporte/soltura de espécies em unidades de conservação
federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo quando acompanhadas da anuência do órgão administrador
compêtente; coletâ de material biológico por técnicos n8o listados nesta autorizaçâo; exportação de material
biológico; acesso ao patrimônio genético, tros termos da Lei N' 13.123 de 20 de maio de 2015.

3 . Realizar durante o período da supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos relacionados
à fauna silvestre.

4. ApÍesentar o Relatório de Resgate da Fauna Silvesue 30 dias após o término da Supressâo Vegetal elaborado
pela equipe que recebeu a AutorizaçAo de Íesgate de Fauna ilusfado com imagens dos. resgates no local,
informando a quantidade, espécies e destino dos animais resgatados.

5. Apresentar no prüo de 360 dias após o recebimento da LAU de supressão um relatório de monitoramento da

fauna silvestre no empreendimento.

6. ,{presentâr no prazo de ó0 dias após o recêbimento desta autorização proposta de medidas compensatórias para

Saguinus bicolor, conforme lN 0212015 do MMA.


